
Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 11:56 horas do dia 12/09/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4C75-A6D6-7C22-148C-72EF ou utilize o código QR.

 QUINTA•FEIRA, 12 DE SETEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 2248

Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO

PALMAS DE MONTE ALTO • BAHIA ACESSE:
WWW.PALMASDEMONTEALTO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Bandeira
NºS/N, Centro - Palmas
deMonte Alto - Bahia

77 3662-2114
Segunda a sexta-feira,

das 07:00 às 13:30
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 11:56 horas do dia 12/09/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4C75-A6D6-7C22-148C-72EF ou utilize o código QR.

2
PALMAS DE MONTE ALTO • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
QUINTA•FEIRA, 12 DE SETEMBRO DE 2024
ANO XII | N º 2248

  

RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 139, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024 - DECRETA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS ÁREAS DO
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO - BA, AFETADO POR ESTIAGEM - COBRADE 1.4.1.1.0, CONFORME
PORTARIA Nº 260/2022 - MDR

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  037/2024  -  AVISO DE LICITAÇÃO -  OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS
VISANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE PEÇAS PARA A
MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE AR-CONDICIONADO INSTALADOS NAS DEPENDÊNCIAS
DOS ÓRGÃOS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO-BA.

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024 - TERMO DE ADJUDICAÇÃO - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS
PARA  FUTURA  AQUISIÇÃO  DE  UTENSÍLIOS  DE  COPA  E  COZINHA,  PARA  ATENDER  ÀS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PALMAS DE MONTE ALTO - BA.
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DECRETO Nº 139, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

 

“Decreta Situação de emergência nas áreas do 

Município de Palmas de Monte Alto – BA, afetado 

por ESTIAGEM – COBRADE 1.4.1.1.0, conforme 

Portaria nº 260/2022 - MDR”.  

 

 

CONSIDERANDO a escassez pluviométrica que tem gerado graves prejuízos às atividades 

produtivas do município, principalmente à agricultura e à pecuária;  

 

CONSIDERANDO a estiagem prolongada que tem provocado danos à subsistência e à saúde 

da população;  

 

CONSIDERANDO a competência do município quanto à adoção de ações emergenciais com 

vistas a minimizar essa situação de emergência, restabelecendo a situação de normalidade e 

preservando o bem-estar da população, bem como, adotar as medidas que se fizerem 

necessárias;  

 

CONSIDERANDO o parecer da Comissão Municipal de Defesa Civil que relata a ocorrência 

deste desastre, é favorável à declaração de Situação de Emergência.  

 

CONSIDERANDO que o município não dispõe de recursos materiais e financeiros para 

atendimento das necessidades mais elementares de sua população; 

 

CONSIDERANDO está em conformidade com o que estabelece a Portaria nº 260, de 02 de 

fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, em seu art. 5º, o desastre está 

classificado como sendo de Nível II.   

 

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de aplicação de medidas de caráter emergencial, 

tendo em vista as perspectivas de agravamento da situação;  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal Nº 280 de 1990 e 

pela Lei Federal 12.608/2012.  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica Decretada Situação de Emergência nas áreas do município contidas no Formulário 

de Informações do Desastre – FIDE e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do 

desastre classificado e codificado como 14110 – Estiagem, conforme Portaria nº 260, de 02 de 

fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional.  

 

Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a 

coordenação da Comissão Municipal de Defesa Civil, nas ações de resposta ao desastre e 

reabilitação do cenário e reconstrução.  
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Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre 

e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de 

facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da 

Comissão Municipal de Defesa Civil.  

 

Art. 4º. De Acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição 

Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de Defesa Civil, diretamente 

responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:  

I – Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;  

II – Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao 

proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente de Defesa Civil ou autoridade administrativa 

que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população;  

 

Art. 5º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21.06.1993, sem prejuízo das 

restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os 

contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação 

de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que 

possam ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, 

contados a partir da caracterização da situação de emergência, vedada a prorrogação dos 

contratos.  

 

Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com vigência por um prazo de 

180 (cento e oitenta) dias.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmas de Monte Alto, Estado da Bahia, em 12 de 

setembro de 2024.  

 

 

 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ  
                                    Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto  Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA  CNPJ: 13.892.590/0001-47 
Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 

Fone: (77) 3662-2113  www.palmasdemontealto.ba.gov.br 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
 
PREGÃO ELETRONICO N° 037/2024PE - O MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO torna 
público que realizará o PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 037/2024PE de acordo com o PAD Nº 
137/2024. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
O FORNECIMENTO PARCELADO DE PEÇAS PARA A MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
DE AR-CONDICIONADO INSTALADOS NAS DEPENDÊNCIAS DOS ÓRGÃOS DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO-BA. Abertura: 26 de setembro 
de 2024 às 08:31 horas, pelo Portal de Compras Públicas, disponível em: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. Edital disponível em: 
http://palmasdemontealto.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacoes. Dúvidas: (77) 
3662-2113, pregoeiropma2022@gmail.com. Em, 12/09/2024. ISIDRO JOAQUIM MAGALHÃES 
SILVA - PREGOEIRO. 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Prefeitura Municipal de Palmas de Monte Alto

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO
Registro de Preços Eletrônico - 035/2024PE/2024

Resultado da Adjudicação

Lote: 0001 - LOTE 01 - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 51,18
Fornecedor Situação Valor Total

magazine palmas ltda (21.014.140/0001-99) Adjudicado em: 12/09/2024 - 10:29:53 - Por: MANOEL
RUBENS VICENTE DA CRUZ

149.000,00

Lote: 0002 - LOTE 02 - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 22,92
Fornecedor Situação Valor Total

magazine palmas ltda (21.014.140/0001-99) Adjudicado em: 12/09/2024 - 10:29:53 - Por: MANOEL
RUBENS VICENTE DA CRUZ

116.900,00

Lote: 0003 - LOTE 03 - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 15,70
Fornecedor Situação Valor Total

magazine palmas ltda (21.014.140/0001-99) Adjudicado em: 12/09/2024 - 10:29:53 - Por: MANOEL
RUBENS VICENTE DA CRUZ

39.000,00

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ

Autoridade Competente
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